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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 899/2023/GR/UNIR, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.018477/2023-24;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PAULO ROGERIO MORAIS, SIAPE nº 1735247, lotado no Departamento
Acadêmico de Psicologia, campus Porto Velho (DEPSI-PVH), para a função de Coordenador pro tempore do
Programa de Pós-Graduação Mestrado Acadêmico em Psicologia (PPGPSI), Função Comissionada de Coordenação
de Curso (FCC), pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Designar a servidora SOLANGE STRUWKA, SIAPE nº 3159264, lotada no Departamento
Acadêmico de Psicologia, campus Porto Velho (DEPSI-PVH), para a função de Vice-Coordenadora pro tempore do
Programa de Pós-Graduação Mestrado Acadêmico em Psicologia (PPGPSI), pelo prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Convalidar os atos praticados pelos servidores no exercício da função de Coordenador e
Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Mestrado Acadêmico em Psicologia (PPGPSI), no período de
13/12/2023  até a data da publicação desta Portaria do Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Presidente, em 21/12/2023, às
09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602698 e o código CRC 8F49E982.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 108/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015159/2023-10; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na Análise nº 260/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (SEI nº 1600261);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de  Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1 referente
ao interstício de 31.12.2013 a 30.12.2015, com efeito acadêmico a partir de 31.12.2015 e financeiro a partir
de 19.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 22/12/2023, às
12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1559569 e o código CRC 969B4616.

Referência: Processo nº 23118.015159/2023-10 Site: www.unir.br SEI nº 1559569
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 127/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; considerando o processo SEI nº 23118.018376/2023-53;

 

RESOLVE:

Art. 1º – LOTAR, na Direção do Campus de Rolim de Moura (DCRM), o servidor Raimundo Lúcio
Nogueira Gama,  ocupante do cargo de Agente Administrativo, cedido do Ministério da Gestão e Inovação do
Serviço Público, Divisão de Gestão de Pessoas (DIGEP-RO), para compor força de trabalho junto a Fundação
Universidade Federal de Rondônia (UNIR), com fundamentos no inciso VI do Art. 2º da Lei nº 13.681 de 2018.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1603651 e o código CRC C068E54F.

 

Referência: Processo nº 23118.018376/2023-53 Site: www.unir.br SEI nº 1603651
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 141/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119656.000013/2019-05; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489);PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023; bem como a manifestação favorável constante na Análise
nº  225 (1569938) /GT-PROGRESSÃO/UNIR e Parecer nº  184/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº 1601908);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 658/2020/DAP/PRAD/UNIR de 10.12.2020, publicada no Boletim de
Serviço nº 106 de 10.12.2020, a qual retificou a Progressão Funcional de Adjunto (C)-2 para Adjunto
(C)-3 constante na Portaria nº. 189/2019/DAP/PRAD/UNIR de 16.04.2019, publicada no Boletim de Serviço Nº 29
de 16.04.2019, que modificada os efeitos acadêmicos relativos ao servidor JULIO ROBSON AZEVEDO
GAMBARRA, matrícula SIAPE nº 1672290.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1570080 e o código CRC C8548E8B.

 

Referência: Processo nº 999119656.000013/2019-05 Site: www.unir.br SEI nº 1570080
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 142/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002040/2020-26; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023;  bem como a manifestação favorável constante na Nº
240/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1598316) e Parecer nº 185/2023/REV-PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº
1602051);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 253/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 02.06.2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 44 de 07.06.2021, a qual concedeu progressão funcional de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4
ao servidor JULIO ROBSON AZEVEDO GAMBARRA, matrícula SIAPE nº 1672290.

Art. 2º - Conceder ao servidor docente JULIO ROBSON AZEVEDO GAMBARRA, matrícula SIAPE nº
1672290, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para
Adjunto (C)-4 referente ao interstício de 21.01.2019 a  20.01.2021, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de  21.01.2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1570107 e o código CRC 2A8E671A.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 143/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015162/2022-44; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489); PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023; bem como a manifestação favorável constante na
análise Análise nº. 241/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1598323) e Parecer nº 186/2023/REV-
PROGRESSAO/REI/UNIR (SEI nº 1602078);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 114/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 21.03.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 54 de 21.03.2023, a qual concedeu Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico
de Adjunto (C)-4 para Associado (D)-1 ao servidor JULIO ROBSON AZEVEDO GAMBARRA, matrícula SIAPE nº
1672290.

Art. 2º - Conceder ao servidor docente JULIO ROBSON AZEVEDO GAMBARRA, matrícula SIAPE nº
1672290, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-4 para Associado
(D)-1 referente ao interstício de 21.01.2021 a  20.01.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de  21.01.2023.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1570122 e o código CRC 1114BCBF.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 156/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.018352/2023-02; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 253/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1599267);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de  Assistente I para Assistente II referente ao
interstício de 31.12.2011 a 30.12.2013, com efeito acadêmico a partir de 31.12.2013 e financeiro a partir de
09.04.2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 22/12/2023, às
12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1599292 e o código CRC BBD29C47.

 

Referência: Processo nº 23118.018352/2023-02 Site: www.unir.br SEI nº 1599292
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 613/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.004932/2022-23; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1596602/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Estela Pitwak Rossoni, matrícula SIAPE nº 3280322,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-1 para ASSOCIADO (D)-2,
referente ao interstício 21.06.2020 a 20.06.2022, com efeito acadêmico a partir de 21.06.2022 e financeiro a
partir de 04.12.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1596607 e o código CRC 5715F7EB.

 

Referência: Processo nº 23118.004932/2022-23 Site: www.unir.br SEI nº 1596607
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 640/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955876.000024/2019-57; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1602190/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Vivian Susi de Assis Canizares, matrícula SIAPE nº 0396690,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)3 para ADJUNTO (C)-4,
referente ao interstício 29.03.2010 a 28.03.2012, com efeito acadêmico a partir de 29.03.2012 e financeiro a
partir de 01.12.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602271 e o código CRC 31ECF1E1.

 

Referência: Processo nº 99955876.000024/2019-57 Site: www.unir.br SEI nº 1602271
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 643/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.017368/2023-90; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1602290/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente JOÃO MARCELO SILVA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE
nº 1566588, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-4 para a Associado
(D)-1 referente ao interstício de 18.11.2021 a 17.11.2023, com efeito acadêmico a partir de 18.11.2023
e financeiro a partir de 05.12.2023

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602375 e o código CRC 9D872FDD.

 

Referência: Processo nº 23118.017368/2023-90 Site: www.unir.br SEI nº 1602375
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 647/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  99955876.000025/2019-00; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1603051/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente  VIVIAN SUSI DE ASSIS CANIZARES, matrícula SIAPE nº
0396690, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para ASSOCIADO
(D)-1, referente ao interstício 29.03.2012 a 28.03.2014, com efeito acadêmico acadêmico a partir de
29.03.2014 e financeiro a partir de 01.12.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1603052 e o código CRC B10BA099.

 

Referência: Processo nº 99955876.000025/2019-00 Site: www.unir.br SEI nº 1603052
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 648/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II da
Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos Decretos
nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.018665/2023-52;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor ÁLISSON MARTINS DE SOUZA,
matrícula SIAPE nº 3111401, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao quadro permanente
de pessoal da UNIR, classe D, do nível 304 para o nível 404, com efeito financeiro a contar de 22/12/2023,
referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO

Resgate e Atendimento Pré-Hospitalar 160h CURSOSVIRTUAIS NET 27/11/2023 a 20/12/2023

Aproveitamento de carga horária: -

Carga horária total: 160h

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1603152 e o código CRC 6D441985.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 105/2023/NCH/UNIR

O Vice-Diretor do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (Unir), no uso
de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 252/2023/GR/UNIR, e

Considerando a Ata da Reunião Ordinária do Colegiado do DACED´PVH do dia 14/03/2023
(1284991);

Considerando  a solicitação da Chefia do DACED-PVH (1599829);

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.001685/2023-94,

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR a servidora Professora Dra. Marlene Rodrigues, SIAPE nº 2280702,
Coordenadora Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.

Art. 2º DESIGNAR a servidora Professora Dra. Juracy Machado Pacífico, SIAPE nº 1510792,
Coordenadora Adjunta Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Especial na Perspectiva da Educação
Inclusiva.

Art. 3º Convalidar os os atos praticados até a presente data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da Unir.

PROF. DR. CLARIDES HENRICH DE BARBA
Vice-Diretor do Núcleo de Ciências Humanas
Fundação Universidade Federal de Rondônia

Portaria Nº 252/2023/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLARIDES HENRICH DE BARBA, Vice-Diretor(a) pro tempore,
em 21/12/2023, às 21:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1603502 e o código CRC E5ACC2FE.

Referência: Processo nº 23118.001685/2023-94 Site: www.unir.br SEI nº 1603502

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 240, DE 22/12/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/12%20-%20BS%20Dezembro%202023/Portarias%2022-12-2023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 161/2023/CRM/UNIR

A diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa. Dra. Mayra
Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria nº
780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no Processo SEI
23118.012554/2022-51 ,

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR banca de qualificação de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Agroecossistemas
Amazônicos, PPGAA, conforme disposto a seguir:

Mestrando: TIAGO BRATILIERI DOS SANTOS , matrícula 20221002748.

Data:  22/12/2023.

Horário 9:00 horas.

Local: Universidade Federal de Rondônia -Campus de de Ariquemes, Av. Tancredo Neves, 3450 - St.
Institucional e Link: https://meet.google.com/qsa-mxmf-hac.

Título: CARACTERIZAÇÃO FÍSICO-QUÍMICA E CLASSIFICAÇÃO DA CASTANHA-DA-AMAZÔNIA
(Bertholletia excelsa Bonpl), BENEFICIADA E COMERCIALIZADA NO ESTADO DE RONDÔNIA

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a banca de que trata o Art. 1º desta
Portaria: 

Banca Examinadora: 

Nome Função

Profa. Dra. GABRIELI OLIVEIRA FOLADOR - PPGAA/UNIR Presidente 

Profa. Dra. LADYSLENE CHRISTHYNS DE PAULA - DENGEA/UNIR Membro Titular

Dra. LUCIA HELENA DE OLIVEIRA WADT – EMBRAPA/RO Membro Titular

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela banca examinadora anteriormente à publicação desta portaria.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
22/12/2023, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1604104 e o código CRC B5359DA0.

 

Referência: Processo nº 23118.012554/2022-51 Site: www.unir.br SEI nº 1604104
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